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Portaria Geral N°. 89/2024                                        Santa Inês – PB, em 29 de fevereiro de 2024  

DISPÕE SOBRE A  NOMEAÇÃO DOS MEMBROS COMITÊ  DE
GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO
SOCIAL  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  VÍTIMAS  OU
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
SANTA INÊS/PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO

DA
PARAÍBA,  usando  das  atribuições  legais  que  lhes
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
especialmente, em cumprimento o  Decreto
Municipal Nº 09/2024.

Resolve:

Art.1° Nomear os membros do  Comitê  de  gestão

colegiada da rede de cuidado e de proteção social de

crianças  e  adolescentes  vítimas  ou  testemunhas  de

violência no âmbito do município de Santa Inês/PB.
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Art.2° O Comitê gestor terá a seguinte composição:

1.Representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social:

a)-Membro Titular: Maria Pereira Campos Leite 

b)-Membro Suplente: Maciclene Lopes Campos 

Vieira 

2.Representante da Secretaria Municipal de 

Educação:

a)-Membro Titular: Suênnya Mangueira de Lacerda

b)-Membro Suplente: Ivanilda Gomes de Lemos 

3.Representante da Secretaria Municipal de 

Saúde:

a)-Membro Titular: Maria Aparecida Moura 

b)-Membro Suplente: Jéssica Bernardino Vieira  

4.Representante do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA:

a)-Membro Titular: Juliana Freitas Neves Furtado

b)-Membro Suplente: Cícera Wênia Mariano

de Lacerda

5. Representante do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS 

Regional 

a)-Membro Titular: Débora Leite de Araújo

b)-Membro Suplente: Maria Clara Nunes de Almeida

6. Representante do Conselho Tutelar

a)-Membro Titular: Joselha Marculino de Lima

b)-Membro Suplente: Adailton Alves Bezerra

7. Representante da Pastoral da Criança 

a)-Membro Titular: Thiale Ramos Pereira Silva

b)-Membro Suplente: Rita de Cássia Barbosa de Sá 

Terto

Art.3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  revogando  –se  as  disposições  em

contrário. 

Santa Inês-PB, 29 de fevereiro de 2024. 

 Felix Henrique Leite Vieira

                Prefeito em exercício
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